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JUSTIFICATIVA

A propositura tem por objetivo a dedetização periódica das
vias públicas localizadas nas zonas ribeirinhas do Município.

Referida dedetização, pelo processo de pulverização, deverá
ocorrer, obrigatoriamente, durante a maior incidência da estação chuvosa,

11,	
no período de dezembro a março.

Nesta época do ano, verdadeiras nuvens de mosquitos,
pernilongos e moscas invadem as chamadas zonas ribeirinhas, não só
causando grande transtorno à população, mas, também, prejudicando a
saúde.

O serviço deverá ter a coordenação do Centro de Controle
de Zoonoses, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

Depreende-se por tudo o que foi mencionado, a grande
importância do tema aludido, visando o conforto, a segurança, a saúde da
população e condições vivencial respeitada.

Temos a certeza que, pelo seu grande alcance, o Egrégio
Plenário acolherá a propositura que ora apresentamos.
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